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Art. 1•• O Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. na forma que segue:

I

LIBERADO

R$ 850 .00J,OO

R$ 850 .000 ,00

LIBERADO

R$ 850 .000 ,00

R$ 250 .000 .00

R $ 600 .000 .00

.EDIÇAo DE HOJE - 312 PÁG.!
.--l

A

ATOS DA PRESIDENC IA

HENRIQUE CHES U LENZ CÉSAR
Presidente

TOTAL DA SUPLEr.tIENTAçAo

CANCELAR

ORGÃO UNIDADE PIA NATUREZA DA FONTE
DESPESA

05 01 2002 3 .3 .90 .41 .00 00

TOTAL DO CANCELAMENTO

SUPLEMENTAR

ORGÃO UNIDADE PIA NATUREZA DA FONTE
DESPESA

05 01 2002 3 .3 .90 .26 .00 00

05 01 2002 3 .3 .90 .29 .00 00

o PRESIOENTE00 TRIBUMl DE JUSnçA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe sõo conferidas
por lei e tendo em vista o que estabelece o art. 11 d3 Lei

Estadualn" 11.652.de 27 de dezembrode 1.996,resolve

I
CURmBA, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 1997ANO X lII

SUMÁRIO

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
. . . m
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JUSTiÇA FEDERAL ;2%
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A partir desta data, o Diário Oficial, Diário da Justiça, Comércio e In-

dústria e Atos do Municipio. passa a ter uma linha direta com seus usuários.

Através do telefone 352-2477 , o interessado ouvirá uma mensagem gra-

vada que o informará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o número 4

de seu telefone para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão

à funcionária Elizabeth EU.

No caso de informações sobre matérias publicadas o ramal a ser aciona-
do é o de nO , 5 .

Este é mais um serviço que visa melhorar os serviços do Diário Oficial a

seu público em geral.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHOS DO PRESIPENTE

pEPARTAMENTOAQMINISTRAllY.Q
BELAcAo N° 15/97

PESPACHOS DA SECRETÁRIA
pEpARTAMENToADMINISTRATIVO

R U i\CAo N' 09/97

~YTIí¥J~WU/gihõJOSiIMltllit oO%qjj~fuf\/g@lli~
CA pE IPQRl. (Assunto: solicita revisão na contagem de tempo
de serviço). n De acordo com o parecer retro, nada há para
ser reconsiderado. Comunique-se. Curitiba, 11 de junho de
1997. MARGARETIINASCIMENTo DA COSTA SCHON. SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA."

PRoTocolp N' 28127/97 - OSVANIR DOS SANTOS: ~ ~_
llEJ!TADh DO CARTóRIO DISTRITAL DEViSSõííRiL.CA_1! __ 1-
~ (Assunto: contagem de tempo de serviço). n Tendo em vis-
ta que a requerente, empregada juramentada do Cartório Dis-
trital de Vassoural, Comarca de Ibaiti, não se enquadra na
categoria de funcionário público, nada h4 para ser deferido
neste expediente. Comunique-se e arquive-se. Curitiba, 07 de
julho de 1997. IIARGARETIIN~ DA COSTA SCHON, SIlCR!!TAIuA DO
TRIBtlIIAL DE JUSTIÇA. • ,

~i%:SgvOO!B6.~ ~ JLIf.&rARt
DO '1'RIBOIfAI.DE JWrrlÇA. (Assunto: contagem de licença espe-
cial). n Indetiro de acordo com o parecer supra. coauni-
que-se e arquive-S8e CUritiba, 16 de julho de 1997.
lWlGA1lBTIINASCIIl!!IlTO DA COSTA saIOIl, SIlCR!!TAIuA DO TRIBOIIAL
DE JUSTIÇA.'

5~'1WWAN~~W3ijlk:~R:A05r.mJt,R$C:"MMt.~O D~"5fjg~
TlCA DA COMARCA DE HARINGÁ. (Assunto: solicita elevação de
nível). " De acordo com a manifestação retro, nada há para
ser deferido. Arquive-se. Curitiba, 17 de julho de 1997.
PRESIDENTE."

PROTOCOLO N° 66940/95-1 - PIRETOR PO fóRUM DA COMARCA DE PA-
TO BRANCO. (Assunto: abertura de concurso). 111- Nos termos
do parecer de fls. 43/48, autorizo a abertura de concurso
para preenchimento de 01 (uma) vaga no cargo de ComiSSário
de ~enores - 02, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Pato Branco. 11- Considerando ter havido aproveita-
mento dos candidatos aprovados no procedimento de concurso
nO 71/91 (protocolo n° 39.745/93), para preenchimento de 02
(duas) vagas de Oficial de Justiça-D2, fica prejudicado o
pedido de abertura de concurso para tal fim. 111- No tocante
ao pedido de abertura.de concurso para os demais cargos re-
feridos às fls. 02, indefiro por ausência de previsão legal
(artigo 258, parágrafo único, inciso 1, do código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná). IV- Ao De-
partamento Administrativo para as devidas providências. Em
14 de julho de 1997. DES. HENRIQUE CHESHEAU LENZ CÉSAR, PRE-
SIDENTE."

~~ N' 4~ - ~ g~~ãr DA VARA DA
R DAR DA ~(Assunto: so-

licita seja atribuída ajuda de custo à servidora ELZA SATIKO
SRUDO para participar do IX ENCONTRO PARANAENSE DE PSICOLO-
GIA, na cidade de Foz do Iguaçu). "Face o contido na infor-
mação de fls. lO, aguarde-se nova oportunidade. curitiba, 18
de julho de 1997. PRESIDENTE."

Diretora do De

de julho de 1997.

enta

~!~ N' ~W ~ - ~ ~ ~J~ COORpll1WV1p !lO
A IN DA It ~olicita Sê-

ja atribuída ajuda de custo para as servidoras MARISA ATSUKO
TOYONAGA e CHElLA MARIA FRIEDRICH, para participarem do IX
ENCONTRO PARANAENSE DE PSICOLOGIA, na cidade de Foz do I-
guaçu). " Face o contido na informação de fls. 07, a-
guarde-se nova oportunidade. CUritiba, 18 de julho de 1997.
PRESIDENTE."



Protocolo .0 SU72197 •• Reqaisitaate: Juízo de Direito da la. vara da fazenda Pública.

Reqaisitado: Presidente do Tnbunal de Justiça. Ittferhril: Autos de Aç!o Orttiniria nO

28.499192, la_: MERCEDES DOMINGUES BRANCO E OUTRAS, adv. Or. Poulo
Cortellini e o INSTInrrO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO. IPE, adv. Or. Luciano Rodla

WoUJci. Ilespodlo: I • Defiro o pr<sente pr<atÓrio requisitório (protocolo DO52.872197), em que
!lo oneressa<los MERCEDES DOMINGUES BRANCO E OUTRAS, pelo valor de R5 280.424,85
(duzentos e ortenta mil, quatrooc:ntos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco e:attavos), conforme

~ datado de 17 de outubro de ) 995, porquanto devidamente instruído. D _ Determino a
ahll1jzaçJo, ~ na forma do art. 100, f lO, da Constituiçlo FedenJ. m . Cientifique.se o
Doutor JUIZ reqwsrtante. IV • PubE_se. V • Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 1997.
Presideo".

Prototolo De 53.3S0197 - Reqailitute: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de Faxina].

lUq.õs; ••••• : Presideute do Tribunal de J~ Ileferiuàa: Açio 0nIi0aria PIII1ICoocessio de

Pensão nO. 497179. lalerusados: GERTRUDES NETTO BJ1TENCOURT., adv. Or, Renato

Bittencoun e o MUNICÍPIO DE BORRAZOPOUS, adv, Or. Representante Legal o Sr. Prefeito

Municipal. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo D . 53.350197). em
q•• é ioteressada GERTRUDES NETTO BlTIENCOURT, pelo valor de RS 31.SI 5,ó5-(trinla e
um mil, quinhentos e quinze reais e sessentA e cinco centavos), conforme cálculo datado de 18 de

abril de 1996, porquanto devidamente instruido. D - Determino a atualização monetária na forma

do art. Joo, ~ lO, da Constituiçlo Federal. m . Cientifique--se o Doutor Juiz requisitante. IV _
Publique-se. V • IDlimeM,se. Curiti ••• 16 dejulho de 1997. Presid •••••

Protocolo n. 73.331t'96 - RequisitaDte: Juízo de Direito da la. Vara da Fazenda PUblica ,

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Rd'eriaria: Autos de Ação Ordinaria n0

31.110194 .• Interessados: COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO, odv. Or.

Proa" .0 !l.4707 - Reqaisitaate: Juizo de Direito da la. Vara da Fumda Púbtic:a.
1Uq._: Pres;derne do TnlJuoaJ de Justiça. • Ileferiuàa: Autos de Açio Ordinária DO

24.899188 .• I •• enasodos: ANTONIO MENDES MORAES E OlITRO, adv. Ora. lndiaoanI A.

Quadros e o ESTADO DO PARANA. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Ilespo •••• : I. Defiro o
presente prec:atório requisitório (protocolo nO 53.474197), em que do interessados ANTONIO

MENDES MORAES E OUlllOS. pelo valor de R5 41.850,78-{quarerrto e um mi~ onocentos e
cmq- ••••• e setenta e oito centavos l, conforme ciJaOO datado de 19 de abri1 de 1996
porquantC?~ameme instruído, ~ .,Determinoa atualinçIo monetária na (orma do ano 100, f lO:
da COOStituiçio Fcdera1. m • Cientifique-se o Douto< Juiz reqw_e. IV • Publique-se. V •
Jntimem.-sc. Curitiba, J6dejuIhode 1997, Praidnte .

PntoeMo .0 53.043197 • Reqaisitute: Juím de Direito da la. Vara da Fazenda Públiea.
Req-isitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rd'erfeáI: Autos de AçIo de Revisio de

Pensio DO10.383192. • 1._: TEREZA GARBOS DE ALMEIDA E OUTRAS adv Or

Gentil Almeida de Campos e o INSTInrrO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO. IPi adv: Or:

Marcos Ruy F. de Macedo. 1lrespacM: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n0
53.043197), em que.!Io ioteressadas TEREZA GARBOS DE ALMEIDA E OUTRAS pelo valor de

RS 533.709.43..(quinhentos e trinta e tres miL setecentos e nove reais e quarenta e tris centavos)

conforme cilculo datado de li de outubro de 1996, porquanto devidameme insttuKlo. D :

Determino a atualizaçio monetária oa forma do UI. 100, ! 1°, da Consrituiçlo Fcdera1. m •

C~se o Doutor Juiz roquisitame. IV. Pubtiquc-se. V. lmimem-se. Curitiba, 16 de juIIho de
1997. -"te.

.Prol_ .0 Sl.468197 .• lUqolsltu •• : Juim de ou.ito da 24. Vara da Fa=>da Pública. •

1Uq._: Presideme do TribuoaJ de Justiça .• Ileferhria: Autos de AçIo de Reparaçio de
Danos DO 12.14S/ll5. ..._: INTERAMEIuCANA COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS, adv. Or. Waldyr Grisard.111Io e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Or. UIiz Carlos Caldas.

~: J - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO 53.460197), em que e
,meressada INTERAMEIuCANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIs. pelo valor de R5

1.l20,I9-(Iun mil, trezomos e vint.,..;,._ <entavos~ conforme ciJaOO dalado de 24 de

daaobro de 1996, porquanto devidameme instruido. D • Determino a atualizaçio monetária oa
f~doUl. 100. f 1°, da ConstituiçãoFeden1. m.c~seoDoutor Juizrequi_e.lV.
Pubhque-se. V. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 1997 .•••••••••••.

•••••••••••••• TI.!l2M7 • 1Uq_ Juizo de Direito da 1•. Vara da F_ Púb6<:a.

; 1Uq.1sltodo: Presideme do Tribunal de Justiça. Ilef"'-: Autos de AçIo Ordinária n0
11.072/73. I.,_os: HlLDA ZACK, adv. Or. Pedro Poulo VJl<>Iae o ESTADO DO

PARANÁ, adv. Or. UIiz Carlos Ca1das . Ilespodlo: I. Defiro o preseme p<ecalório requisnório
(protocolo rt' 37.529197), em que é iotaosaada HlLDA ZACK, pelo valor de R5 931.706.32

(novecentos e trinta e um mil, setecentos e seis reais e trinta e dois centavos). conforme câJculo

datado de 24 de fe've:mro de 1997, porquanto devidamente instruido. D _ Detcnnino a ah'a'inçlo

monetária na fonna. do art. 100, ~ 1-, da ConstituiçIo Federal m - Cientifiquee-se o Doutor Juiz
requisilaote. IV • Publique-se. V • lnrimeM-se. Curitiba, 16 de julho de 1997. I'residea •••

t.
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Repetiçio de Indébito rfl 18.353194. lDtnaudos: PARANA CLINICAS LIDA. adv. Or.

Arnihon Fem:ira da Silva e o ESTADO DO PARANÂ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despac:bo'

J - Defiro o presente precatório requisitório (Prolocolo n° 54.775197), em que e interessada

PARANÁ CLÍNICAS LTDA. pejo valor de R$ 37.827,07 (trinta e sete mil, oitocentos e vinte
e sete reais e sete centavos). conforme cálculo datado de 22 de abril de 1997, porquanto

devidamente instruido. fi. Determino a atualizaçio monetãria na forma do art. 100, ~ lO. da
Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV • Publiquc-se. V _
1Jrtimem..se. Curitiba. 15 de julho de 1997. Pra:idntc.

l'n> ••••••••• S2.964197 • lUq.õsitaa •• : Juizo de Direito da -Ia. VIII1I da Fa=>da Púb6<:a.
Requisitado: Presidente do TnbunaJ de Justiça. - Rd'erfGcia: Autos de Ação Ordinária de Revisio

de Pensão DO 12.881188 • la_: l.ENI LARA. adv. Or. Carto. AIbeno P••••.• e o

INSTITIrrO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO. IPE., adv. Or. Ma>-cos Ruy F. de Macedo.
llespoeho: I. Defiro o p«sente precatÓrio requisitório (protocolo DO52.964197), em que é

~~ LENJ ~ peJo valor de RS .29.486,46.(vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e
sets. reau e q~ta e seu centavos), conforme cálculo datado de OS de macçoo de 1997, porquanto

de'Yl~e lnstnrldo. D •. ~ermino a atualizaçio monetária na fonna do art. 100, ~ lO, da

COnstltwçlo Federal. m. Cientifique-se o Doutor'Juiz requisitanle. IV. Publique-se. V -Intimem-
se. Curitiba, 15 dejulbo de 1997. PrtIidnw.

Protocolo D° 51.967197. - Reqaisitute: Juízo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública ,

Reqaisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'erfa~iI: Autos de Açlo Anulatória de Débitos

Fiscais DO12.524188. "'t_ •• : Mll.1 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A. adv. Or. Irineu

Petcrs e.o EST~ DO PARANÁ, adv, Or, Luiz Carlos Caldas. Despllcbo: I _ Defiro o presente
p<ecalóno "",,_no (protocolo DO52.967197), em que é ioteressada Mll.l DISTRIBUIDORA DE

PAPEIS S/A.. pejo valor de RS 2.605,68 (dois mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e oito
centavos), conforme cálaJlo datado de 22 de maio de 1997, porquanto devidamente instruido, D ~

Determino a atualizaçio monetária oa fonoa do aniso 100, f 1°, da COIlStituiçio Federal m •
Cientifique--se o Doutor Juiz ra,uisitante.1V ~ Pubtique-se. V ~ Intirncm-sc. Curitiba, lS de julho de
) 997, PresidQte. ,

de julho de 1997.

CUR IT IBA ; 2 "- FE IRA , 04108/1 ~97

PROTOCOLO N ° 48974197 - M£IN tU . =~~~~D f llif:STEYAHATQ ABDENGHI. Assistentes S _ d __0 _u _
da Infância e da JUventude da Co.õrêã de êra~;fe. (Assunto:
requerem dispensa e ajuda de custo para participarem do 1;
Encontro de Serviço Social na Esfera da Seguridade Social no
Brasil, na cidade de Belo Horizonte). II Face o contido na
informação de fls. 10, aguarde-se nova oportunidade. Curiti-
ba, 18 de julho de 1997. PRESIDENTE."

PROTOCOLO Na 21598/97 - JUIZ DE DIREITO DA COMARCA Dl:: lCA-
~ (Assunto: revogação de disposição funcional).
" 1- Mediante as informações de fls. 10/11 e J5-TJ, indefiro
o pedido inicialmente formulado, mantendo as prorr09açõeS;J
disposição funcional até 31/12.97, referente às servidora
ROSEMARY FERNANDES LOPES E JAQUELENE DE FÁTIIIA SILVA. (
11- Comunique-se. Em 21 de julho de 1997. DES. DARCY NAS
DE MELO, PRESIDENTE, EM EXERcíCIO."

PROTOCOLo NIl 54505 /97 - IpCCKJFFrtSSlMO sKKHOB DESEMBARGADOR
CORREGEpoR GERAL DA JUSTIÇA_ (Assunto: gratificação em
substituição). "Autorizo o pagamento,à Bel. TEREZA CRISTINA
PINHEIRO GRENTESKI da gratificação de Assessor Jurídico do
Gabinete do Corregedor da Justiça, a partir de 07.07.97 e
durante o afastamento da Titular. Ao Departamento Econômico
e Financeiro para as devidas providências e ao Departamento
Administrativo para publicar e anotar. Curitiba, 23 de julho
de 1997. DARCY NASSER DE MELo, PREsIDENTE, EM EXERCíCIO."

f&ll'OCOl~1l ;g~88/97 - RXÇ& Jprrtss lMO SENJJQB D tspa iW iN lOR
ocTXViõ ~I (Assunto: gratificação em substituiçaQ).
"Autorizo o pagamento à funcionária ROSANA NUNES GARCIA da
gratificação de Assessor de Gabinete de Desembargador, a
partir de 16.07.97 e durante o afastamento da Titular. Ao
Departamento EconÔmico e Financeiro para as devidas provi-
dências e ao Departamento Administrativo para publicar e a-
notar. CUritiba, 18 de julho de 1997. PRESIDENTE."

DEPAKI'AMI:JlfJ'O ECONÔMICO I: nNANCI:JJlO

III:LAÇÃO ri" f101

••.•••• •• "'''1197 - •••• kifrite. Juizo de Direito da la. V••.• da Fuenda Pública.
1Uqo_: PraHlerrte do Tn1lunaJ de Justiça. R I _: AçIo de Desaproprioçlo n°

28.589192. ".-.dOI: ESPÓUO DE ANNA MARIA FERREIRA ROCHA FRANCO E

OUlllos, adv. Or. Auncyr Azevedo de Moura Conlâro e o MtJNIctrJo DI: CIJRJTIIIA •

COBAB. ~. 0.., Marcm Vmiáus de LeoerdI Costa. Dupleh I - Defiro o pracnte
pnalório requ;sitório (protocolo DO48.662197), em que 110 ioteressados ESPOUO DE

ANNA MARIA FERREIRA ROCHA F1tANCO E OUTRos, pelo valor de R5 3.476.190,06
(trâ miIb6es quIttOCartos e ldaIta e seis mil, carto e DCJYaItI.reaiJ e seis tentavos), ~

tiIculo datado de 22 de moio de \997, _ devidamente insIruldo. D. Determino a

onoaljnçJo lllODl:lária oa foooa do UI. 100, f \0, da CODSlituiçio FodaaI. m •

CientiliquHc o Doutor Juiz requisi-. IV. PubIiquHe. V. lntimem-se. Curitiba,
16 dejuIho de 1997. PnoId •••••

•••••••••••••• S2.9S7197. • 1Uq"-": Juim de Direito da 24. VIII1Ida F_ PúIllica.

lUqolslUdo: Pres;dem. do Tribuoal de ~ • Ilef"'-: AçIo de R<paraçIo de Danos DO

906193.• ".-.dOI: ROST MARY CONCEIÇÃO ANDREATTA. adv. Or. Orlando

Aozoategui Jumor • o INSTlTIITO DE SAÚDE DO PARANÁ. adv. Or. Paulo Fernando

Boto Carvalho. Ilespa"': I • Defiro o p«sente precatÓrio requisnório ( protocolo n°
52.957/97), em que é iotaosaada ROSV MARY CONCEIÇÃO ANDREATTA. pelo valor de

RS 4,1 )8,34 (quatro mil. cento e dezoito reais e trinta e quatro centavos), conforme cáJcuJo

datado de abri1 de 1997, porquanto devidamente insauido. D .Determino a atualização

monetária na forma do artigo )00, t JO, da Constituiçio Federal. m - Cientifique--se o Doutor
Juiz requisitaote. IV. Pub\iquc-se. V .Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 1997 .••••••••• ,e.

ProtOC'Olo nO 54.16ot197 •• Req.""'.te: Justiça Federal - la. Vara da Ciramscriçio Judiciâria
de Foz do l_o lUquilitado: Presideme do Tribunal de ~ Ilefesftocill: Autos de AçIo

Cautelar 0°,92.101.2233-0 - Precatório Requisitório na 26/97. - latm:uados: INS!ITlTI'O

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS. adv Or. Wilson Mootanha e o MUNlCIPIO DE

VER.A CRUZ DO OESTE. adv. Dt. Joio Carlos S~. Despacho: Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo nO S4.J64I97), em que é interessado ~STI11J!0

NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL -INSS, peJo valor de R$ )20.16 (cento e VUlte reaiS e
dezesseis centavos), conforme c:álc:uJodatado de outubro de ] 996, porquanto devidamente

instruido. 11- Detennino a atualizaçio monctiria da forma do ut. 100. ~ ]0, da Constituiçio

Federal m - Cientifique--se o Doutor Juiz requisitante. JV - Publique--se. V - lntirnenr-se.
Curitiba, 15 d.julho de 1997. Presidea •••

Protot'Olo nO 53.126/97 - Requisitante: Juizo de Direito da 18. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'rriacia: Autos de Ação Ordinária de
Revisão de Pensão nO 749193. Interasados: ADAIR POSSAMAJ BELTZ E OUTROS adv.

Dr. Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _ IPE, adv. Dt.

Irineu Toninello. DnJMc:ho: J - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n.
53.126197), em que são interessados ADAIR POSSAMAJ BElZ E OUTROS, pelo vaIor de

RS 286.J66.S9-(duzem:os e oitenta e seis mil trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e nove

cm1avos ), conforme cálculo datado de 26 de março de J997, porquanto devidamente instruído;
11 - Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ 1°, da ConstituiçAo Federal. DI _

Cientifiquee-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publiquee-se. V - IntUnem-se. Curitiba, 15 de
julho de 1997, Pnsidente.

Protocolo ~ S4.77!197 - Requisitante: Juízo de Direito da 4a. Vara da Fazenda PUblica .

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rdtriada; Autos de Ação Ordiniuia de
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Jose Carlos Busano e o ESTADO DO PARANÁ. adv. O r. Luir Ceschin. Despacho: I • Defiro o

prC5cnte precatório requisitório (protocolo n. 73.338196), em que é interessada COMPANHA DE

ClMEl\IjO PORll.AND RIO BRANCO, pelo valor de RS 8.186.639,99. (oito m ilhões, cento e

oitenta e seis m il, seiscentos e trinta c nove reais e noventa e nove centavos), conforme cálculo

datado de 22 de janeiro de 1997, porquanto devidamente instruído. fi. Determ ino a atualização

monetária na forma do art. 100, ~ 1°, da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitante; IV . Publique-se; V - Inrime-se. Curitiba, 16 de julho de 1997. Prcsid~nte.

Protocolo n° 53,470/97 • Rf'C Iuuitante: Juizo de D ireito da 4a, Vara da Fazenda Publica.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Rerel'êm :ia: Autos de Ação Ordinâria de

Cobrança n" 17.785/9]. - lnttnuados: AGLACIR CIillJRAITO GUIMARÃEs E OUTROS.

ad ••..D r. João Antonio da Cruz e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _ IPE, adv.

D f. Samuel T orqualo. D t:sp8tho: I • Defiro o presente precatõrio requisitõrio (protocolo n.

53.470/97), em que são interessadas AGLACIR ClffiJRATIO GUIMARÃEs E OlITRAS, pelo

valor de RS 688.203,87-(seiscentos e oitenta e oito m il, duzentos e três reais e oitenta e sete

centavos - quantia incontroversa), conforme cálculo datado de 19 de maio de 1997, porquanto

devidamente instruido. n - Determ ino a atualização monetana na fonna do art. 100, ~ )0. da

Constituição Federal 111 - C ientifique-se o Doutor Juiz requisitante; rv _ Publique-se; V -
Im imern-se. Curitiba, 15 de julho de 1997. Prnidente.

Protocolo n° 52.938197 - Requisitante: Juizo de D ireito da 48. Vara da Fazenda Pública.'

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Ação Ordinária de Revisão

de Pensão nO 17.099192. - Intcresu:dos: \'ERA APARECIDA DE PAULA SANTOS. &dv. O r.

Paulo Conellini e o INSnnrro DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _ lPE., adv. D r. M arcos Ruy

F. de Macedo. D tspacho: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n. 52.938/97),

em que é imeressada \'ERA APARECIDA DE PAULA SANTOS, pelo valor de R$ 6.294,51 _

(seis m il, duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e um centavos), confonne cãlculo datado

de 15 de maio de 1997. porquanto devidamente instruído; 11 _ Determ ino a atualização monetária

na fonna do ano 100. ~ }O ,da Constituição Federal. IH _ Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante;

IV . Publique-se; V ...•'nrimem-se. Curitiba, 16 dejulho de 1997. Fresidente.

Amauri Pereira da Silva

Amory Ribeiro pires

Ana Eliete Becker Macarini

Antonio Henrique Carvalho ~ocenza

Antonio Isidoro Piacentin

Antonio Walmik Araújo MarcaI

Arivaldy Rosaria Stela Alves

Armando Garcia Garcia

Beatriz Caldeira Olchenski

Bolivar Lino Martins

Brazilio Bacellar Neto

Bruno Moreira Alves

Carlos Augusto Arruda Leite

Carmen Lucia Villaca de Veron

Celso Schmitz

Claudia Maria Tagata Rodrigues

Cleuza da Costa Soeiro Pagnan

Darci Kasprzak

Delvair, Pavezi

Dirceu Galdino

Edi Eri Froeming

Edilson Avelar Silva
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Fabiola Lopes Bueno

Fatima Maria Bozz Barbosa

Fernão Justen de Oliveira

Gildo Alves de Paula

Gustavo Henrique Justino de Oliveira

Haroldo Cesar Nater
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111' Ao Departamento do Patrimônio;

IV -Publique-se. Em 02 de julho de 1997.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

" ' Expirado referido prazo. DETERMINO a rescisão do mencionado

instrumento contratual no exclusivo interese da Administração.
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Regina Elizabeth Roseira Coutinho

Regina Fátima Wolochn

Regina de Souzõ Reis

Rita Elizabeth Cavallin Campelo
Roald Amundsen Gomes

Rogerio Dyniewicz

Ronaldo Abdalla Farfud

Rony Marcos de Lima

Roque Burin

Servi o Borges da Silva

Sueli Maria Zdebski

Suzana Bonat

Tania Mara Andrade

Valdir José Romanini

Vera Lucia Mosterio Demario

Vergilio Alberto Trevisan

Vitorio Karan

Walter Alexandrino

Wellington de Lima Andraus

Zenaide da Silva Ferreira

Maisa Goreti Lopes Sant1ana

MarcaI Justen Filho

Marcia Gomes Guimarães

Marcos Ruy Franco de Macedo

Maria Angélica Gaspar Pioli

Mario Jorge Sobrinho

Mariza Trancoso

Marlene Zanin

Marta Suzy Wagner

MaUricio Gotardo Gerum

Mauricio Silva

Mauro Viotto

Milze Timi Buquera

Nestor Valdo Visintin

Neusa Mara Lemos

Nivaido Penteado Darcanchy

Oribes Corrêa

Osvaldo Cicero Wronski

Paulo Cesar Cruz

Paulo Macarini

Pedro Girolamo Macarini

Pedro Ribeiro do Valle

Plinio Roberto da Silva

Harri Klais

Helder Martinez Dal Col

Inei Sandro Heckert

Irineu Toninello

Ivone Mansur

Ivone Roldão Férreira

Jair Lima Gevaerd Filho

Jair Tarciso Cardoso

Joao Miguel da Luz Rivero

Joaquim Alves de Quadros

Jorge Luiz Martins

José cid Campelo

José cid Campelo Filho

José Correa Porto de Abreu Neto

José Eduardo Soares de Camargo

José Leocadio Lustosa dos Santos

JoséBuzato

Jurandir Domingos Terra

Laercio Pedro de Oliveira

Leila Aparecida Ferreira Garcia

Leonardo Sperb de Paola

Lucia Helena Q Kowarick Kinker

Luciane Merlin eleve

Luciano Rocha Woiski

Luiz Carlos Sanches

Luiz Carlos do Nascimento

Processo

0056442-7
0057090-7

0057285-6

0057090-7

0037894-9

0054572-2
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado

Adelia Cristina Farah Borges da Silva

Adelmo de Carvalho Sampaio

Ademir Simões

Alaor Ribeiro dos Reis

Alfredo de Assis Gonçalves Neto

Alvaro Sergio Cavaggioni

Prototolo n" 53.1511'91 - Requisitante: Juizo de D ircito da la. Vara da Fueodll Púb1ica. Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça. Rderincia: Autos de Revisão de Pcusão nO 12.203/&4. _ Intcruudos:

ANGELO GRECA E OUTROS. adv. O r. Jose C id Câmpc:lo c o MUNlCiPlO DE CURITmA., adv. O r.
M iU t:usV inicius de- Lacerda Costa. Desp.cho: I - Defiro o prescmc procal.Ô rion:quisitório (proloooIo aO

53.151/97), em que são interessados ANGELO GRECA E OUTROS, pelo valor de R$ 57.518.78 (cinqliCD tac:
sete m il. quínbcatos c dezoilo reais c scunta e oito centavos ). confmne cálculo datado de 17 de f~erciro de

1997, porquanto devidllIDOlteinstruido; II • Detemuno li atualização tnonetãria na forma do llrt, 100, ~ 1°. da

CoastilU içio Federal. 111- C icntifique-se o Doutor Juiz n:quisitante; IV . Publiquo..sc; V . Intimem-se.
Cunuba.15 dejulbode 1997. Pm idente.

Prol.; 3453196 - JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO F6RUM DA COMARCA DE
CASCAVEl.

I • Tendo em vista o contido no presente protocolizado.

notadamente às fls. 37/46. observando-se o dispasto na Cláusula

Terceira. parágrafo único do Contrato de Locação inserto às fls. 30/32.

NOTIFIQUE-SE o Senhor LUIZ GONZAGA DE SOUZA. locador do imóvel

situado na Rua Souza Naves. n° 3465. destinado a abrigar as instalações
dos Juizados EspeCiais da Comarca de Cascavel;

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RElAÇÃO n"136197

I Divisào de Processo Civel

Seçao da 4- Câmara Civel

Relação No. 1997.02567 de Publicação (Ana1itica)

IL__ D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_¥_,0_, C__E....,S~..,...O_C_ÍV_E_L__

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
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Apelaçlo Crime

0013 • Processo

: Justiça Pública

: Dos. Trolta Tell ••

: Dos. Carlos Hoffmann

: 0057466-1

D IÁ R IO D A J U S n ç A C U R IT IB A ,2 " - F E IR A , 0410811997

F IV I S Á O I lO C O N S E L H O D A M A ~

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

15197

C O R R E G E D O R IA D A J U S T IÇ A I
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

JUIZ DE DIREITO: Or. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente fon>nse, o

atendimento será fe~o na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada

no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Av. Marechal

Floriano Peixoto, n' 672

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia saguinle e, ainda, nos dias em que não

houver expediente forense, o atendimento será fe~o pelo Serviço

de Plantão Judiciário, que funciona junto á CENTRAL DE

INQUÉRITOS.

PlANTA0 JUOICIARIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTA0 para atender os casos da "habeas

corpus., de pedidos W1l9fltes da prisão preventiva, dE

arbitramento e prestaçAo da fiança, da liberdade provisória, de

busca e apreensAo domiciliar, da prisão temporária, bem como

conhecimento da prisAo em flagrante, desde que tais matérias

não se encontrem sob a CXlfT1petênciapreventa de algumas <l8s

Varas Criminais, de inlamaçAo provisória e de c:omunicaçiio de

epreensAo em fl"lJll"te de adoIescenle infrator.

SEMANA OE PLANTA0: inicio - 04I0IIlI7 (17:00 -I

T6nnIno - 111081ll7 (17:00 _I

CONSELHO DA MAGISTRATURA

16197

PUBUCACAO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlSSlMO SENHOR DESEMBARGADOR
DARCY NASSER DE MELO. NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N' 97.038U, DE SÃo
JOS£ DOS PINHAIS.
IMPETRANTE: EUl.ALIA COSTA CICARELLI.
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE SÃo JOS£ DOS PINHAIS.
PACIENTE: M.R.F. .

DESPACHO: "Vistos etc. I. O paciente objetiva, inclusive liminanmente, a obtençAo da seu
desinternamento mediante ALvARÁ DE SOLTURA, a fim de que posse, em liberdade,
submeter-se às medides s6cilH>ducativas adequadas. Sagundo se depreenda de peça
inicial, o paciente encontre-se intamado provisoriamente no ClAADI, em decorrência de
determinação judicial, tendo o prazo legal sido extrapolado. A peça Inaugural veiO
acompenhada de documentos de fls., consistentes nas peças principais dos autos de
procedimento próprio. É o relatório. O pleito de liminar não comporta deferimento. Da
enálise sumária do caso, CXlfT10aliás não poderia deixar de ser neste ensejo, verifica-se

que o paciente encontra-se internado no CIAADI, por CXlfT19Iimentode atos infracionais
graves. Assim sendo, a prudência recomenda a que se ouça, preliminarmente, a dIgna
autoridade dita coatora. Em tais circunstâncias, INDEFIRO a limInar. Requls~em-se as
informaçOes de praxe, CXlfT1prazo de 10 dias. Intimem-se. Curitiba, 25 de julho de 1997.
••• Das: DARCY NASSER DE MELO, Presidente, em exen:fcio".

Curitiba, 30 de julho de 1997.

I DIVISA0 DO,

PUBucAcAo DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
DARCY NASSER DE MELO, NOS AUTOS DE RECURSO ESPECIAL - MENORES N'
96.160NI/2. DE CURITIBA.
RECORRENTE: GAC.w.
ADVOGADO: EDSON VIEIRA ABDALA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.

DESPACHO: "No anseio de alcançar um revirement do venerando acórdão unánime de
fls. 371 uaque 381 (declarado a fls. 391 - 396), através do qual o egrégio Conselho da
Magistratura desta Corte de Justiça sintetiza a espécie dos autos CXlfT1a saguinte ementa,
in v9fbls: "RECURSO DE APELAÇAO - ATO INFRACIONAL IMPUTADO A
ADOLESCENTE - CONDUTA TIPIFICADA NO ARTIGO 121. CAPUT DO C. PENAL -
REPRESENTAÇAo MINISTERIAL PROCEDENTE. EXEGESE DO ARTIGO 122. I, DO
E.CA - IMPOSlÇAo DE MEDIDA SOCIO-EDUCAnvA DE INTERNAÇAo - RECURSO
DESPROVIDO. O termo de ratificação apresentado antes da sentença hostllizada,
referente á alegada ausência de assinatura de um dos peritos, tem o condlo de
sanar a irragularidade apontada. nlo se podendo acolhar a nulidade arguida. Já no
tocante á matéria da mérito. Inexistindo dúvidas quanto á materialidade e autoria do
delito, face a verossimilhança do conjunto probatório. comtta é a declsllo Judicial,
que detennlna o Intamamento do menor", irreverente, vem, Inlra tempare, GAC.W.,
manejar recur$O especial, CXlfT1supedáneo na alínea c do inciso 111do ari. 105 da Carte da
República em vigor, sob o pretexto de discrepância pretoriana. Malgrado o esforço
despendido na extensa peça recursal constante das fls. 398 - 448, revela-se a presente
súplica carecedora de transcender este juizo de prelibaçllo, em virtude de óbices técnicos
deflagrados da análise perfunctória do conftito instalado no dosoiê. Dessume-se do
exame dos autos que a quaestlo foi dirimida acertadamente pelo aresto que ore se
hostiliza, eminentemente A luz da robusta prova carreada nos autos, de forma que
inexorável se afigura a incidéncia do verllete sumular ri' 07 da jurisprudência cristalizada
da colenda Corte Superior de Justiça, a prejudicar o acesso da insurgência á via
incomum. Com efeito, vale apontar o que reafirma o acórdão declaratório a fls. 392,

. vert>is: "o estudo do caso. traça um perfil psIcossoclll do ..soIescente
demonstrando que _ tinha noçIo e dlscemlmento do lIlo pratl..-. sabendo
avaliar a gravidade de sua conduta, bem como a conscIêncla desta. que agiu
impulslvamenta e de modo InconseqlIenta. O acIo'nc."ta G. participava de um
grupo de atIvkIade e ideologias, ainda nIo claras, pauava noites fora de casa,
confrontandcHe com outras "fIf".,.... eepecIfI_ os "punlrs" e portava arma
da fogo que subtraiu de •••• ~. tudo para MIllIr... seguro. ••• Quanto á
medida s6cIo-educatlYa apllcacla, 6 a devida e neclldria. Houve perfeita
adequaçllo • h1~ do art. 122, Inc. I. do ECA, considerando que o ato praticado
foi cometido macIlante violtncia, -. nIo hIo como llpI'IINfItar outra resposta que
nIo a IntemaçlIo". e, einda, a fls. 393, consoante bem colocado pela Douta
Procuradoria: "apenas a medida de IntemaçlIo tarj o concllo de desvanecer a
equivocada opçIo de vida tomada pelo ..soI_. Falta4he a exala ROÇlo da que
a socIedada nIo estA dividida entra a sUa Ideologia - a verdadaira • e outras
concapçlles - sempre falua - que lhe rodeiam. Ao tantar Impor a sua concapçlo de
mundo mediante o uso da violêncla, G. demonstrou nIo estar apto a ealar ou voltar,
por enquanto, ao convivio de •••••• semelhantes. posto que ainda tAo Jovem acabou
de violar. desde J6 e simplesmente, o valor mais precioso do ser humano". Por outro
lado, da leitura da articulaçllo soa iniludivel a pretensllo do recorrente ao vadado
revolvimento do material cognitivo, o que náo se faz viAvel na instância espacial. Por
derradeiro, releva salientar que não encontra a mínima chance o apelo, sob o pálio de
eventual dissídio interpretativo, uma vez que, a par de esbarrar frontalmente na incursão
da moldura fáctica, os paradigmas colacionados nilo guardam identidade com a hipótese

: Laranjeiras do Sul
: Vara Criminal

: 8900000OO8 Açilo Penal

: Osmar de Siqueira

: Luiz Fernando de Oliveira Viana

: Ministério Público do Estado do Paraná

: Dos. Trotta Ten ••

: Dos. Carlos Holrmann

: 0041010-2

: Silo Jerônimo da Serra

: Edison Copia

: João Maria Brandão

: Joilo Luiz Perusso

: Gilberto Pinheiro de Melo

: Dos. Martins Rícci

:003707~

: Rio Branco do Sul

:9500000164 lnquertto Policial

: Edevaldo Medeiros Duarte Juiz de Direito da Comarca de Rio
Branco do Sul

: Radio Cultura de Curitiba

: Bento lIecu Benelli CbimeIli

: M a r c i o H o fm e i s t e r

: Dos. Trotta Ten •• '

Comarca
Vara

Açilo Originária

Apelante

Advogado

Apelado

Relator

R e v i s o r

Queiu Crime (Cam)

0014 • Pro«sso

( 'o r n a r e a

Açilo Originária

Querelante

Advogado

Querelado
Relator

Notificaçao Judicial (Cam)

0015. Pro«sso

C o m a r c a

Açilo Originária

Notificante

Notificado

Interessado
'Advogado

Relator



a Efiai.e V endram euo de M edeiros, m atricula 11. 131. Técnico Judiciário nível C-8. do

Quadro de Pe~soal da Secretaria deste T ribunal, férias legais alusivas ao presente

exercício , asseguradas pela O rdem de Serviço 275/97, a panir do próxim o dia 4.

CURITIBA , 2". FEIRA , 04/08/1997 D IÁRIO DA JUSTI A
vertente. A sim ples transaiçAo de em entas nao se presta à .caract< :M zaçao da pleiteada
disaepàn<:ia e, adem ais, nao se pro< :edeu ao <;l"vidocotejo anahtlco da dlvergên<:ia,
consoante exige o pre.ceituado nos arts. 541 (li u",co) do dlgesto processual civ il e art.
255 (caput e l i 2") do Regim ento Interno daquele em énto SodahC lo. Irreverslvelm ente
c o n t a m i n a d o o i n c o n f o n n i s m o e s p e c i a l s u b j u d l c e , d e s a s s l s t e - l h e , P O I S , a d m I s s ã o .

Publique-se. Curitiba, 23 de julho de 1997. asso Des. DARCY NASSER DE MELO ,
P r e s i d e n t e , e m e x e r c í c i o .

r
OO

oo;;;;:UNAL DE ALÇADA I

I A :_T_O_S_D_A :__PRE__ SI_D_Ê_N_C_I_A : I
f' O R T A I{ I A N . 246197

O Juiz Presideule do Tribullo l de A lçodo do

Estado 00 Parana. usando das atribuições, que

lhe são conrcl'idas por lei, e I c n o o em vista o

coutido uo orl. 291, do Código de O rgauizaçào

e D ivisão Judiciárias do Estado, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

á .19

O R D E 1\1 O E S E R ' l i l I . ç O N .352197

O Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido I~O protocolado sob

11. 59527197, resolve:

\ ~

CONCEDER

Curitiba. 29 de julho de 1997.

Curiliba, 29 de julho de 1997.

o R D E 1\1 D E S E R V I ç O 351197

I

ORDBM PROCBSSO

003 0109024-S
002 0109018-0
001 0108317-4
001 .Ol~8317-4

aiRouerto Por

Secretário

PRIMIIRO GRUPO DB CAMARAs CIVBIS

DBSPACHOS - PRBSIDRNTB

TRIBUKAL DI AL~
DIPARTAMIRTO JUDICIARIO

PRIMBIRA-DIVISAO DB PROCBSSO CIVBL

RBLACAO,No.9;J 5

)

INDICI DB PUBLICACAO

ADVOGADO

JOSB ORIVALDO DB OLIVBIRA
LIARA MARIA TASORDA RAMOS TORRBS
LUCIARB 'IRRBIRA GUlHARABS
MARIA BBLBNA SILVA B L. DB OLIVBIRA

DEPARTAMENTO JUD IC IÁRIO

D IV ISÃO DE PROCESSO CÍVEL
•

I

I

a n o , tlUC r e m o v e u o

a Terceira Câm ara

O Secretário do Tribuual de A lçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são

conferidas por Jei~ e tendo em vista o contido 1 1 0

protocolado sob n. 59537197, resolve:

SECRETARIA

a Portoria u . 236/97, de 14 de julho do correllle

Excclcntíssilllo Senhor Juiz M unir K aram para

C rim inal.

I

INTERROMPER ltA1IIlADODB SIGURA1ICA(GIl)

a partir desta data~ a licença especial concedida a babei C ristina lIorrm ann D ib,

m atrícula n . 5414, O ficial Judiciário nível B -8, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste T ribunal, pela O rdem de Servíço n. 218197. relativa ao

qüinqüênio compreendido entre 20 de fevereiro de 1989 e 19 de fevereiro de

1994, assegurando-fhe o direito de usufruir 16 (dezesseis) dias restantes

oportunam ente.

. ,

!
Curitiba, 29 de julho de 1997.

Roberto Porl

Secretário

_ .

00l.PROCISSO 010S317-4
COMARCA ARAUCARIA
VAIA . VARA CIVIL
IKPITRANTI PBDRO TA8ASCZUI
IKPITRANTI TIRBIA DA COBCBICAO TA8ASCZUI
ADVOGAllO LUCIARI 'IUIIRA GUIHARABI
ADVOGADO MARIA BBLllIASILVA B L. DB OLIVBlRA
IKPI!RADO DR JUIZ DI DIRlIto
LI!JI' .- KUBICIPIO DI ARAUCARIA
ORGAO JULGADO! PlIHlIRO GRUPO DB CAHARAs CIVBIS
RILAWlI '. : JVU CLAno. CAHAaoo
DISPACIO ,DISCRICAO, DISPACHO DICISORIO
1. 'rRA!A-II DI IIANDADO Di SBGURA1ICA.COM PBDIDO DI
LIMIlIAI, IKPB!RADO POR PIORO TA8ASCZUX I TERBZA
DA COBCIICAO TA8ASCZUI. A'rRAVlS DO QUAL PLEITEIAM "
A COBCISIAO DA OBDIM PAlIA QUI SBJA AKULADA .'

DICIIAO 'RO'IRlDA PILO MM. JUIZ DA VARA CIVBL DI
AlAUCARU'1 .01 AtrrOI DI ACAO DI REIJlTBGRACAODI
POS.' AlOIlAllA'ILO KUBICIPIO DI ARAUCARIA. 2. IIAOI
CAIO DI CO.CISIAO DA LIMIKAR: ISTARELBCE O ART. 5,
I.CIIO 11 DA LII 1533/51, QUI .AO SE DARA HABDADO
DI SIGURABCA QUARDO SI TRATAR••. DI DESPACHO OU
DICIIAO JUDICIAL QUARDO HAJA RICURSO PRBVISTO XAS
LII. PROCISSUAI8 OU POSSA SIR MODIFICADO POR VIA
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